
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  - Valente -  BA
CNPJ -13,845.896/0001-51

'~~.~;-h.i5i=-ÉFÉ-LTu-RÃlõüfiÊãí'FÃ.rDFVATE-hí.iÉr:^-..-.liÊffiLÉ5ol>-Ã~BffiiÊ'=--`-|

CONTR4TO DE LOCAÇÃO`N° 50372021           *    4.
_L__=`]

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Get:úlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,
Estado   da   Bahia,   representado   neste   at:o   pelo   Sro   Prefeito   Municipal   Uba/d/.no  Amara/  de
O//.v€/.ra,   portador  do  CPF  n°   086.097.645-91   e   RG  n°   01.542.909-12  SSP/BA,   resldente  e
domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo
art:.  86, XIV,  da sua  Lei  Orgânica, doravante denomina,da CONTRATANTE E/OU LOCATÁRIO,
do  outro  MATEUS  LIMA  CANA  BRASIL,   residente  e  domiciliado  na   Rua   Pacifico  Jose  dos

_o              ã:n:àse,n:,oda6d7: Bna:rr::.S::i:2Cgruz,oci.dasds;/:aÁe:tec-p:Aí.CbEpj.48..583.06-4ogo.:,.:n_s.c:;tod::.C:::idr:
CONTRATADO(A)    E    LOCADOR(A),   observado   a    DISPENSA   DE    LICITAÇÃO   NO   07-
ioo/202i   e   PRoCESSo  ADMiNisTRATivo   NO   1421/202i,   media.nt:e  as  cláusulas   e
condições seguint:es :

ffT=:.Éõ.¥!TÊÍííãrEÉ§õATgÃÕT'.-=iTT;=-.T=úç=:,======:==:`_-::.:Í
A presente contratação tem como finalidade a  Locação de imóvel,  localizado a Rodovia BA
120,  Km  28,  Va]ehte  -  BA.,  destinado  a  apoio  de  ações  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.
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oito  reais),  aceito  pela  CONTRATADA,  entendido  est:e  como  preço  justo  e  suficiente  para  o

presente objeto, tendo como o VALOR DIÁRIO de R$  116,00  (cento e dezesseis reais} ..--
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TÉRMINO: 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo  Único:  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  esta  terá  direito  à  compensação  em
tantos  dias  quant:os  forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes envidar todo  o
empenho no sentido de superarem o referido at:raso.
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do  pagamento  de  aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamento,  por sua
e  água,  luz,  telefone  e  esgoto,  bem  como,  ao  pagamento,  por

Obriga-se  a LOCATAR
cont:a  exclusiva  do
sua conta excl de todas despesas de condomínio quan'do for o caso'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  NO 01  -Valente -BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

0  LoCATÁRio  declara  ter  procedido  à  vistoria  do  lmóvel   locado  recebendo-o  em  perfeito
estado e obrlgando-se a:
a)  manter o  ob].eto  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de conservação  e  limpeza  para  assim  o
restituir ao LOCADOR,  quando finda ou  resclndida  a  locação, correndo por sua  conta  exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas comuns, fechaduras, trincos,  puxadores, vitrais e vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  torneiras,  aparelhos  sanitáriQs,  fogão  em  quaisquer outras,  lnclusive  obrigando-se  a
pintá-lo  novamente  em  sua  desocupação,  com  tint:as  e  cores  iguais  as  existentes;  tudo  de
acordo  com  o  laudo  de  vistoria,  assinado  e  anexado  a  est:e  contrato,  fazendo  parte integrante
do mesmo;
b)   não  fazer  lnstalação,   adaptação,   obra   ou   benfeitoria,   iriclusive   colocação   de   luminosos,

o             :;a:ã:,t,reat:::reor:ree::eft:oz::r::oT npãr:v::b:::::,çãnoã:eceadu::rà=a:ãmoár:::ae;csr:t:,qdu:,::ecrAPDr:t:ko e
de igual forma  alterar a  destinação da  locação,  não constituindo o dec`urso do tempo, por si só,
na demora do LOCADOR reprimir a  infração, assentiment:o à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR todas  as  notificações,  avisos  ou  intimações  dos  poderes públicos
que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  multas,  correção  monetária  e
penalidades    decorrentes    do    atraso    no    pagamento    ou    satisfação    no    cumprlmento    de
determinações por aqueles poderes;
e)  no  caso  de  qualquer obra,  reforma  ou  adaptação,{ devidamente  aut:orizada  pelo  LOC.ADOR,
repor  por ocasíão  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,  seu, estado  primit:lvo,  não
podendo exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representante  legal  examinar, o,u  vistoriar o  imóvel  sempre
que for para tanto solicitado,  bem  como  no caso  do  imóvel  ser colocado  à venda,  permitir que
interessados o visítem;
g)  na  entrega  do  prédio,  verlfícando-se  infração  pelo  LOCATÁRio  de  quaisquer das cláusulas
que  se  compõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessite  de  algum  conserto  ou  reparo,  ficará  o
mesmo LOCATÁRIO,  pagando o aluguel, até a entrega das chaves;      '

o             :i)s,f::,:on: B::á?.d,::taed.c,o:trf:io,d:o:e:icfi:cs::oseda.s :::vme:, s: ::hcaAnDaçRcoTãinç:::á ef:zeqru.u?o:
recebido,  pelo LOCATÁRIO.

. Do [MPoSTo  PRED[AL:           +  .ri
As` partes  ajustam que  o  pagamento  do  imposto  Predial  do  imóvel  locado,
LOCADOR durante a  vigêncía  da  locação.-.   i
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____,___J
ficará  por conta  do

_____-
A  infração  das  obrigações  consignadas~'na'.CLÁUSULA  QUINTA,  sem  prejuízo  de  qualquer  outra

previst:a   em    Lei,    por   parte   do   LoCATÁRio,   é`  considerada   'como   de   natureza   grave,
acarretando  a  rescisão
satisfação dos

Parágrafo Ú
deverá  a  pa

contratual,  com  o  conse.quent:e  despejo  e  obrigatoriedade  de  imediata
ios  cont:rat:uais  e  legais.

-             ,'       ,1

o  LOCADOR OU  LOCATÁRIO  queira  rescindir o  respectivo  contrato,
r  a  outra  no  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  corrldos  de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

sem    obrigação    do    LOCATÁRIO    de    cumprir    os    pagamentos    da    locação   .dos    meses
subsequentes.

Obriga-se o  LOCATARIO  a  renovar expressamente  um  novo contrato,  caso vier a  permanecer
no  lmóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da  lei  de  licitação  8.666/93  e
suas    alterações.    0    novo    aluguel,    após   o    vencimento    será    calculado    medlante    índice
determlnado pelo governo federal, vigente na ocasião.

- PA IN

0

0

DENizAÇATÕ~Ei5ÍFEEToi5'ijEirE-TÉNãÃÕE
Toda  e  qualquer  benfeitorla  autorlzada  pelo  LOCADOR,  ainda  que útil  ou  necessária,  ficará
automaticamente  incorporada  ao  imóvel,  sem  prejuízo  do  dlsposto  na  letra "e",  da  CLÁUSUIA
QUINTA  deste  lnstrumento,  não  podendo  o  LOCAT`ÁRIO  pretender ^qualquer  indenização  ou
ressarclmento,  bem como arguir direíto de retenção pelas mesmas.

=irAS,VÁNiffiÉ-N¥[EGAIS ____-__1
A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime  do  Código  Civil   Brasileiro  e  a   Lei   n°   8.245  de
18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR  todos  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela
legislação que v!er a ser promulgada durante a  locação.

*r=õTÃgiHíiÃTNfíÃ:sT-h~.r`-~--.'-~~'-`~~
Em  garantla  do  fiel  cumprimento  de  cada  uma das  obrigações  assumidas  neste  contrato,  e,

ilii=
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente   contrato,   anteriormente
qualíficados,  o  prjncipal   pagador  do  LOCATÁRIO,  obrigando-se  solidariamente  com  este  no
cumprimento   das   cláusulas   e   condições   desta   avença   e   renunciando,   expressamente,   ao
disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que  tal  responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   Ímóvel,   inclusive   ocorrendo   a   hlpótese   prevlsta   no
parágrafo   único   da   CLÁUSULA   SÉTIMA, .e,   é   extensiva   a   toda   e   qualquer  modificação   na
locação resultant:e da aplicação do texto legal, ou  acordo entre as partes:
a) As partes  declaram,  expressamente,  reconhecer-que a  s.ua  respon.sabilidade  perdurará.até a
entrega  das  chaves,  renunciando,  desta  parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

Eqd - 1HEÉ! ZO FÃiüpAGAM
o  aluguel  diário  é  referente  aos  dias  do  ano  tendo  como`o  valor  diário  RS  iii6,oo  (cento  e
dezesseis  reais)  indicado  neste  contrato,  sendo  o pagamento` mediant:e  depósito  em  conta
corrente.                                                                             [.            .     w.

=i5ÃTDTõÍÃEÃÕTõiüAMENTARiA:.^
ÃITe€õ=-iFêvísEãTÃ.ã-iHÚS-ÚETiíÊÕÚNÕÃ-iõFFêFã por   co'nta    da   seguinté`   dotação
orçamentaria,  const:ant:e do  orçamento  para ó corrente exercício finaf`.C`eiro :
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UNIDAD
AMBIENT

ORÇA IA=  08,00  -SEC.  MUN. `DE  DESEN'.í  ECON.`TUR,  AGRI.  E.M:       '-
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PREFEITUIU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE:  LICITAÇõES E CONTFtATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01  -Valente - BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

PROJETO/ATIV.:  2052 -  MANUTENÇÃO  DAS ATIVIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO, TURISMO,  AGRICULTURA  E  MEIO AMBIENTE
ELEMENTO  DE  DESPESA=  3.3.9.0.36 -OUTROS  SERVIÇOS  DE TERCEIROS  -PESSOA FÍSICA
FONTE:  00 -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

.XIV -  DA ÍiLüüEiüÃr:------~~---~-~~ _-_`     1-,___-
0  LOCADOR e  o  LOCATARIO  obrigam-se  a  respeitar o  presente  contrato  em  todas  as  suas
cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte  que  infringir  qualquer  dlsposlção  contratual  ou  legal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   integralmente,   qualquer   que   seja   o   tempo
cont:ratual    decorrido,    inclusive   se   verificada    a    prorrogação    da    vlgência    da    locação.    0

pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela  parte inocente, caso lhe convier;

o             ::.fi:::re:::::iaçá: edn.tr:a::rpà:e:,:::ef, Vf::::ddoa ::á::::a rpeesn,a:,,Saedrá :::J;rstpar::.trocí:n::ãaqdue:
rea].ustamento  esse  que será  automático,  bem  como  o  seu` pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no lmóvel  locado;

As partes elegem,  neste  ato,  o  Foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  como o  úníco competente
para   a  solução   das   questões  surgidas  com   base   neste   instrumento,   que   não   possam  ser
solucionadas amigavelmente.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  lnstrumento.em  02  (duas)  vias  de
Ígual teor,  na  presença das testemunhas igualmente abaixo assinadas.

Valente - Bahla,  18 de novembro de 2021.

0
LOCATÁRIO:
PREF:EITU

Testemunhas:

LOCADOR=
PAL DE VALENTE                MATEUS LIMA CANA BRASIL

I  de Oliveira
"ME#s#ftÃ#dtftfl

Representante legal`

Nome:

CPF/RG,

Pç.  Ge[úllo Vargas,  01,  Centro,  Valente -  BA -CEP  48890-000
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MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRATO N° 303/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahía avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-100/2021, PROCESSO
ADM. N.° 1421/2021, com o(a) Locador(a): MATEUS LIMA CANA BRAsn, CPF 0vff) 055.649..105-08, pelo valor total
de R$ 4.988,00 (Quatro mil e novecentos e oítenta e oito reais), para Locação de imóvel, localizado a Rodovía BA 120, Km
28,  Valente  -  BA,  destinado  a  apoio  de  ações  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Tuismo,
Agricultura e Mçio Ambiente, deste Município. Data do contrato:  18/11/2021. Validade do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 18 de novembro de 2021.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.0

www.valente.ba.


